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SUBTEMA 1

Direito ao Envelhecimento com Qualidade de Vida

1.  Implantação,  pelo  governo  estadual,  de  forma  gradativa,  de  alas 
geriátricas nos hospitais públicos e nos conveniados com a administração 
pública  onde  não  existem  estas  alas,  e  garantia  de  atendimento  por 
profissionais especializados nas áreas de geriatria. 

2.  Criação, pelo governo estadual,  do Centro de Apoio e Valorização do 
Idoso  –  Cavi  –  e  adaptação  dos  centros  já  existentes,  promovendo  a 
socialização, com atendimento diurno, proporcionando atividades culturais, 
educacionais,  esportivas e  de lazer,  contando também com atendimento 
médico  especializado  por  fisioterapeutas,  psicólogos,  nutricionistas  e 
geriatras.

3. Criação da Secretaria Estadual do Idoso para formular, executar, avaliar e 
aprimorar a gestão da política estadual de atendimento à pessoa idosa, por 
meio de um trabalho focado na valorização do idoso, fortalecendo ações e 
criando novos projetos  e  políticas  públicas  específicas,  visando assim a 
qualidade de vida do idoso. 

4. Instituição, no nível estadual, do “Prêmio Sabedoria” para os municípios 
desenvolverem  políticas  especializadas  e  inovadoras  voltadas  à  pessoa 
idosa em que os mesmos sejam agraciados monetariamente.

5.  Criação  de  um  programa,  pelo  Estado,  a  fim  de  contratar  pessoas 
capacitadas para auxiliarem famílias de baixa renda responsáveis por cuidar 
de um ou mais idosos debilitados.
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SUBTEMA 2

Promoção da Convivência Intergeracional

6. Capacitação dos professores dos ensinos infantil, fundamental e médio 
para trabalharem transversalmente o tema "envelhecimento" e elaborarem 
projetos voltados aos direitos dos idosos e ao incentivo à interação entre 
eles e a comunidade, promovendo a convivência intergeracional.

7. Criação de centro de convivência com o intuito de funcionar como um 
espaço de encontro entre jovens e idosos e administrar cursos e palestras 
que  envolvam  lazer,  arte,  música  e  oficinas,  promovendo,  assim,  a 
convivência intergeracional.

8. Criação do Projeto Conviver nas escolas das redes municipal e estadual, 
com  o  objetivo  de  criar  espaços  de  encontro  e  diálogo  entre  jovens  e 
idosos,  promovendo  a  mudança  da  imagem  negativa  que  se  tem  do 
envelhecimento, por meio de atividades recreativas e socioculturais. 

9.  Criação,  pela  Assembleia  Legislativa  do  Estado  de  Minas  Gerais,  da 
Caravana da Terceira Idade, em parceria com Escolas do Legislativo nos 
municípios  onde existam,  e  escolas  da  rede pública,  percorrendo várias 
cidades, com o objetivo de oferecer informações de utilidade pública para os 
idosos,  tais  como  previdência  social  e  estatuto  do  idoso,  além  do 
desenvolvimento de atividades culturais e de auxílio à saúde (em cidades 
grandes,  com mais  de  três  regionais,  essa  caravana  será  realizada  por 
regional). 

10.  Ampliação dos programas de extensão universitária já  existentes,  de 
forma que os profissionais dirijam-se às residências dos idosos e casas de 
repouso.  Além do  acompanhamento  de  um residente  e/ou  estagiário,  o 
idoso será acompanhado por um profissional  formado. Apesar de o foco 
principal ser a área da geriatria, imprescindível no acompanhamento da vida 
senil,  haverá  espaço  para  o  trabalho  de  outros  profissionais,  como 
psicólogos, dentistas, nutricionistas, fisioterapeutas, entre outros, de forma 
que sejam promovidas a qualidade de vida e a convivência de gerações.

11. Desenvolvimento, nas Câmaras Municipais, de Encontros com jovens, 
crianças e idosos, com total autonomia das escolas municipais e estaduais 
e  com  o  objetivo  de  dinamizar  diálogos,  saraus,  músicas  de  diversas 
épocas, dentre outras coisas, com o objetivo de recreação sociocultural.
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SUBTEMA 3

Protagonismo Social e P  olítico  

12. Criação de projetos em parceira com as câmaras municipais que visem 
a participação dos idosos como protagonistas, com espaço para que eles 
analisem,  debatam  e  sugiram  propostas  de  leis  sobre  programas 
governamentais voltados a eles. 

13.  Ampliação  do  Programa  Observatório  Estadual  do  Idoso,  para  sua 
implantação  em  todos  os  municípios  do  Estado  de  Minas  Gerais,  para 
acompanhar, em conjunto os conselhos municipais que tratam de assuntos 
comuns aos idosos, de maneira a garantir oportunidades, políticas públicas 
e cumprimento da legislação. 

14.  Isenção  ou  dedução  de  impostos  a  empresas  com  determinada 
porcentagem  de  empregados  idosos,  com  o  intuito  de  incentivar  sua 
contratação  e  desencorajar  a  demissão  de  idosos,  além  de  torná-los 
indivíduos mais ativos e produtivos para a sociedade.

15.  Criação, pelo governo estadual, do Programa Idoso Mais Digital, para 
oferecimento  de  cursos  de  informática  aos  idosos  nas  instituições  que 
dispõem dos referidos cursos.
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